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Autoriza a Prefeitura a construir 

mausoléu para o herói constitucio 
nalista de 1932, Serafim Dias Ma
chado . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei : 

ArtQ lQ - Fica a Prefeitura autorizada a construir 
um mausoléu no Cemitério Municipal da sede, em homenagem a Serafim Dias Machado, mantida 
a inscriçao constante em sua campa atual 11 Herói da Revolução Constituciona l ista de 1932 11

• 

ArtQ 2Q - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta de verba própria do orçamento . 

ArtQ 3Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publi cação, revogadas as di sposiçÕes em contrário. 

julho de 1993 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 01 de 

Ângela~~~a~ W\ 

ai~Mun~c; 
Silv1a :a~ Ba~sa Satto 

Secretária de Administração 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Juridi cos, ao primeiro dia do mês de julho do ano de mil novecentos 

~,~t-L-=t. e noventa e três. 

Fortunato JÚnior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Santos Neves) 
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